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CONHEÇA A CBPA/MAPA! ACESSE NOSSA NOVA PÁGINA NO SITE 
DO MAPA!

A nossa nova página está com acesso facilitado! Na página inicial do
MAPA, no menu de navegação localizado a esquerda, você encontra a
opção Boas Práticas e Bem-estar Animal proporcionando acesso
direto a página.

A Coordenação da Frente Parlamentar em prol do Agronegócio
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo realizou no dia
08.06.2018 um seminário sobre "A importância do bem-estar
animal ao meio social, ambiente, econômico e cultural“, onde o
MAPA participou ministrando a palestra sobre Políticas públicas
de desenvolvimento agropecuário no contexto da Saúde Única,
proferida pela AFFA médica veterinária Dra. Juliana do Amaral
Moreira C. Vaz, representando a CBPA/DEPROS, a qual discorreu
sobre as ações realizadas por essa Coordenação, explicando a
relação entre sustentabilidade, bem-estar animal e saúde única,
sendo premissas básicas adotadas pela CBPA para o
desenvolvimento dos projetos de desenvolvimento da produção
pecuária.

SEMINÁRIO PROMOVIDO PELA ALESP COM PARTICIPAÇÃO DO 
CBPA/MAPA

PRORROGAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA PARA REGULAMENTAÇÃO 
DE TORNEIOS LEITEIROS.

A Secretaria de Mobilidade e Cooperativismo do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), prorrogou o
prazo para consulta pública, pelo prazo de 60 dias, a proposta de
instrução normativa apresentada por meio da portaria n° 139, de
6 de junho de 2018 , com o objetivo de regulamentar a realização
de torneios leiteiros, avaliando o mérito genérico para a
produção do leite respeitando as boas práticas agropecuárias.
O objetivo é permitir a ampla divulgação da proposta de
Instrução Normativa, para receber sugestões ou comentários de
órgãos, entidades ou pessoas interessadas. As sugestões deverão
ser apresentadas no formato de planilha editável conforme
planilha abaixo.
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As sugestões deverão ser enviados para o e-mail:
comissão.bea@agricultura.gov.br

ATIVIDADES DE BEM-ESTAR ANIMAL EM MATO GROSSO COM 
APOIO DA DPDAG/SFA- MT

Foi realizado no dia 29 de Maio de 2018 Workshop sobre “Boas
Práticas de manejo em Equideocultura na 6° semana do cavalo
de Cuiabá, houve a participação de 30 profissionais entre
estudantes, veterinários e criadores. Já no dia 05 de Junho de
2018 foi realizada pelo INDEA-MT uma capacitação para
Médicos Veterinários autônomos o com abordagem em bem-
estar animal em eventos agropecuários. Em ambos os eventos
contamos com a participação da professora Cely Marini da UFMT
e da Fiscal Agropecuária Fernanda Rezek do INDEA-MT.

BEM-ESTAR ANIMAL NO CONTEXTO JURÍDICO
A CBPA está conduzindo um projeto sobre bem-estar animal no
contexto jurídico, promovendo encontros entre instituições
públicas e servidores. Na primeira semana de julho foi a vez do
Mato Grosso sediar uma reunião técnica envolvendo órgão
estadual de defesa agropecuária - INDEA, Secretaria de Meio
Ambiente, Ministério Público do Estado, Superintendência
Federal de Agricultura, Conselho Regional de Medicina
Veterinária, batalhão ambiental da polícia militar. O objetivo é
promover uma melhor articulação entre as entidades, gerando
soluções para atuação envolvendo situações emergenciais,
eventos adversos, maus tratos e promovendo a harmonização
de conceitos e prioridades de procedimentos para atuação dos
servidores. Em agosto estão previstos encontros em Palmas/TO
e Fortaleza/CE.

Durante os três dias de evento, profissionais das áreas de
suinocultura e avicultura vão debater a implementação dessas
práticas nas agroindústrias e no Serviço Veterinário Oficial.
Profissionais nacionais e estrangeiros realizarão palestras técnicas
e estarão disponíveis para responder a dúvidas. USP, IRTA, EFSA,
MAPA e Embrapa são as instituições representadas. As inscrições
para o evento são gratuitas, o público-alvo são os profissionais
públicos e privados das áreas de suinocultura e avicultura. O
formulário de inscrição está disponível no site:
www.embrapa.br/suinos-e-aves/boas-praticas

As boas práticas durante o
transporte e na insensibilização
com gás de suínos e aves é o
tema de um seminário técnico
que acontece entre 4 e 6 de
setembro na Embrapa Suínos e
Aves, unidade descentralizada
da empresa de pesquisa
agropecuária vinculada ao
Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
(Mapa), em Concórdia-SC.

BOAS PRÁTICAS NO TRANSPORTE E INSENSIBILIZAÇÃO A GÁS DE 
SUINOS E AVES.

Boletim informativo nº 11.pptx
http://www.embrapa.br/suinos-e-aves/boas-praticas
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II EPPDAY – EGG PEODUCTION PRECISION DAY

Com o objetivo de apresentar novas tecnologias disponíveis para a avicultura de
postura associando as inovações tecnológicas na área de zootecnia de precisão,
ambiência e bem-estar animal a Embrapa Suínos e Aves e a Esalq/Nupea
promovem o II Egg Production Precision Day - EPPDAY. O evento ocorreu no dia
5 de julho em Piracicaba/SP para profissionais da área, alunos de graduação e
pós-graduação. A programação contou com palestras, que abordam temas
ligados às inovações tecnológicas na cadeia produtiva de postura.
As inscrições serão feitas no dia evento, na Central de Aulas da Esalq/USP da
Embrapa, os organizadores são os pesquisadores Helenice Mazzuco, Paulo
Giovanni de Abreu e Iran José Oliveira da Silva.

Com a nova ameaça da resistência aos antimicrobianos é fundamental a evolução das práticas de criação com o objetivo de produzir
animais mais robustos e imunologicamente fortes, reduzindo o emprego de antimicrobianos, preservando as moléculas para nosso uso
futuro. Neste contexto o plano nacional de combate a resistência aos antimicrobianos (PAN BR AGRO) prevê a publicação de atos
normativos com o objetivo de disciplinar as boas práticas para a redução de infecções e uso responsável de antimicrobianos. Também a
sociedade está demandando melhores condições de vida aos animais.
O Grupo de Trabalho para preparação da minuta foi estabelecido por meio da Portaria nº 2.876 de novembro de 2017, buscando
representar a diversidade dos atores envolvidos com a produção de suínos no Brasil. Representantes dos criadores (ABCS - Associação
Brasileira de Criadores de Suínos), representantes das agroindústrias (ABPA - Associação Brasileira de Proteína Animal), representantes
de órgão de pesquisa (EMBRAPA SUINOS E AVES), representante das empresas de genética de suínos (ABEGS - Associação Brasileiras das
Empresas de Genética de Suínos) e representantes de organização de proteção animal (WAP - Proteção Animal Mundial) estiveram
presentes em agenda de reuniões e elaboraram, com a coordenação desta área técnica, uma proposta normativa de forma conciliada.
A proposta normativa aborda os principais pontos que permitirão melhorar o grau de bem-estar dos animais, gerando melhores
respostas imunológicas e uso racional de medicamentos. O foco principal é no gerenciamento da granja, coleta e análise dos resultados
e orientações quanto as melhores alternativas para promover uma suinocultura cada vez mais sustentável e competitiva,
proporcionando uma melhora gradual e contínua da atividade. A meta também é permitir uma suinocultura inclusiva, prevendo
derrogações e sistemas de produção necessários para manutenção de pequenos e médios produtores na atividade, incluindo definições
como o sistema de produção de suínos ao ar livre. Uma vez reconhecido o sistema de produção alternativo (em menor escala, com
animais em ambientes mais naturais) é esperado o fomento da organização destas cadeias, baseado na melhor informação ao
consumidor.
Foram utilizados como embasamento textos normativos e orientativos dos principais países produtores, competidores do Brasil. Desta
forma é possível garantir que a proposta normativa está alinhada com as tendências internacionais, gerando segurança na manutenção
dos mercados e boa imagem dos produtos nacionais. Ainda, foi considerado como diretriz do trabalho, o draft do capítulo de bem-estar
na produção de suínos da OIE - Organização Mundial de Saúde Animal, que foi aprovado em maio na última assembleia de delegados.
O texto está disponível em: PORTARIA Nº 195, DE 4 DE JULHO DE 2018 Link do DOU:
http://portal.imprensanacional.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/29305677/do1-2018-07-10-portaria-n-
195-de-4-de-julho-de-2018-29305658
As contribuições devem ser organizadas em formato de tabela Excell, conforme orientado na portaria de consulta pública, e
encaminhadas ao e-mail comissao.bea@agricultura.gov.br. O prazo de envio das contribuições, com as justificativas e seus
embasamentos técnicos e legais, será de 90 dias a contar da data de publicação da portaria 195.

CONSULTA PÚBLICA – BOAS PRÁTICAS NA PRODUÇÃO DE SUÍNOS
Em 2009 teve início o primeiro projeto de capacitação de transportadores de
suínos em parceria com a EMBRAPA SUÍNOS E AVES. Até hoje muitas capacitações
foram realizadas e materiais publicados provendo orientação e direcionamento
do setor rumo a melhores resultados econômicos e sustentabilidade (disponível
na nossa página). Com as discussões internacionais com relação ao alojamento de
matrizes suínas em gaiolas, a aproximação da área técnica com a Associação
Brasileira de Criadores de Suínos (protocolo de intenção de trabalho conjunto em
prol da sustentabilidade) gerou um grande progresso nas discussões e evolução
da cadeia produtiva. O bem-estar dos animais é parte essencial da
sustentabilidade da atividade produtiva e influencia diretamente a saúde e o bem-
estar únicos, aquele que compreende a saúde e bem-estar das pessoas, o
equilíbrio ambiental e a saúde e bem-estar dos animais.
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